SENADO FEDERAL

Consultoria Legislativa

Quadro-Sintese da pauta da reunido da Comissao de Servicos de Infraestrutura (CI)

Data da reunifio: 28/04/2026
Presidente: Senador Marcos Rogério

Item

Identificagdo da matéria

Relatoria

Voto

Resumo

PLS 187/2017

Ementa: Da nova redagéo as Leis n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010,
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 12.858, de 9 de setembro de
2013,, para reduzir as tarifas de fornecimento de energia elétrica as
unidades consumidoras residenciais nas quais habite paciente incluido
em assisténcia de atengdo ou internagao domiciliar, no dmbito do SUS,
que requeira o uso continuado de aparelhos, equipamentos ou
instrumentos consumidores de energia elétrica, e da outras
providéncias.

Autoria: Senador Romario

tramitacao

Nao Terminativo

Senador Laércio
Oliveira

Pela aprovagéo com
emendas

O PLS faculta a unidade consumidora residencial habitada por familia com renda
mensal de até quatro salarios minimos, cujo membro seja paciente incluido em
assisténcia de atengdo ou internagédo domiciliar, no &mbito do SUS, requerer o uso
continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos consumidores de energia
elétrica com o beneficio da Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE). Nesse caso,
essa familia sera beneficiada com desconto de 10% até 65% sobre o montante
médio que exceder o consumo médio da unidade, apurado nos doze meses
anteriores ao reconhecimento do direito a tarifa. Além disso: a) estabelece quais
tratamentos se incluem no beneficio; b) permite que o atendimento e a internacédo
domiciliares possam ser realizados por equipes multidisciplinares que atuardo nos
niveis da medicina preventiva, terapéutica, reabilitadora, e de emergéncia; c)
determina que a internagcdo domiciliar s6 podera ser realizada por indicagéo
médica, com expressa concordancia do paciente e, na sua impossibilidade, pela
sua familia, e o atendimento domiciliar podera ser realizado por indicagdo de
equipes multidisciplinares, nos termos do regulamento; d) prevé que a
responsabilidade civil decorrente de atendimento e internagdo domiciliar é
proporcional a atuagao de cada profissional integrante da equipe multidisciplinar,
quando comprovado dolo; e e) define que a TSEE sera custeada por fundo social.
Na CAE, a matéria foi aprovada nos termos de substitutivo com o seguinte teor: a)
exigéncia de inscrigdo no CadUnico dos respectivos beneficiarios; b) fim da
exigéncia de tratamento médico no ambito do SUS para ndo excluir aqueles
atendidos pela rede privada; ¢) ndo utilizagdo do consumo médio mensal passado
como parametro para os descontos associados a TSEE; d) determinagéo de que o
beneficio fique condicionado a aportes do fundo social na Conta de
Desenvolvimento Energético (que os transferira as distribuidoras de energia
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elétrica); e e) ajustes de técnica legislativa.
O relator na Cl é favoravel a proposicdo com emenda de redagao de oferece.
Observacgoes da pauta
1. A matéria sera apreciada pela Comissdo de Assuntos Sociais, em decisdo
terminativa.
O projeto pretende estabelecer diretrizes para politica de emergéncia transitéria de
pregos de combustiveis fosseis. Determina que a situagao de emergéncia devera
PL 1704/2022 ser declarada pelo Poder Executivo, que indicara sua duragao e podera definir um
E ta: Estabel diretri litica d sncia t itoria d prego teto para combustiveis de origem nacional inferior ao Prego de Paridade de
men ad. sta beei:,e .|r?'r|ze.s para politica de emergéncia transitéria de Exportagdo (PPE), calculado na forma do regulamento.

2 pregos de combustivels T0Ssels. Senadora Tereza Pela aprovagéo com A relatora vota pela aprovagéo do projeto, com emenda que, além de realizar
Autoria: Senador Marcos Rogério Cristina emendas ajustes de técnica legislativa, altera a redagao, para esclarecer as condigbes em
[tramitaczio] que poderia ser declarada a emergéncia pelo Poder Executivo.

Nao Terminativo Observagoes da pauta
1. A matéria sera apreciada pela Comissdo de Assuntos Econdmicos, em decisdo

terminativa.

O PL tem por objetivo modificar a Lei 10.438/2002, para destinar 60% dos
recursos que a Eletrobras aporta anualmente, na Conta de Desenvolvimento
Energético (CDE), a redugdo de tarifas de energia elétrica no Ambiente de
Contratagdo Regulada, em Estados da Amazonia Legal com mais de 60% de seus
PL 4881/2023 territérios ocupados por terras indigenas e unidades de conservagéo, conforme
. . ) regulamentagdo do Poder Executivo. Ademais, altera a Lei 14.182/2021, que
(IjEm1e2t3. Alfﬁradaszl_oezli n® 10";38}.% 26 de ab”! ded20(32,§ nt° 1.?'1%2‘ tratou da Desestatizagéo da Eletrobras, para destinar 60% dos R$ 295 milhdes
€1z eIJ,l; no de " d‘ paraE (:sdmardreg\ursosl a reL ug?o € tarias de Senador Plinio Pela aprovacio com anuais que a Eletrobras deve alocar em projetos na regiao amazonica a redugéo

3 energia eletrica praticada em EStados da Amazonia Legal. Valério eenendg;s das tarifas de energia elétrica de consumidores residentes em estados da
Autoria: Senador Lucas Barreto Amazdnia Legal nos quais as terras indigenas e as unidades de conservacao

I ocupam 60% do territorio.

wa—?l . O relator propde duas emendas, uma de redagéo e outra para inserir clausula de
N&o Terminativo vigéncia de 90 dias apds a publicacéo da lei.

Observagoes da pauta

1. A matéria sera apreciada pela Comissdo de Assuntos Econémicos, em decisdo

terminativa.

O PL pretende alterar a Lei 9.427/1996, para: a) determinar que os reajustes
PL 170/2026 tarifarios anuais aplicaveis as tarifas de energia elétrica observardo critérios de
Ementa: Altera a Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para linearidade, moderagdo e previsibilidade, de modo a evitar variagoes

e . ; . - . . = desproporcionais entre concessionarias e regides do Pais; b) instruir a Agéncia

estabelecer critérios gerais de linearidade e moderacdo nos reajustes Senador Chico Pela aprovagéo com . . P P )

4 Nacional de Energia Elétrica (Aneel) a estabelecer indice ou metodologia de

tarifarios anuais de energia elétrica, bem como instituir regime
compensatorio transitério aplicavel ao Estado de Roraima.

Autoria: Senador Mecias de Jesus

Rodrigues

emendas

reajuste anual uniforme, observado, como limite maximo, o indice oficial de
inflagdo ao consumidor; c) vedar reajustes tarifarios superiores a esse indice, a
ndo ser em casos excepcionais, devidamente justificados; e d) estabelecer que, a
partir de 1° de janeiro de 2026, os contratos de concessdo ou permissdo de
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tramitacao distribuicdo de energia elétrica cujos reajustes tarifarios anuais tenham superado o
Nio Terminativo limite citado deverdo ser suspensos, submetidos a revisédo regulatéria pela Aneel.
Prevé, ademais, para o Estado de Roraima, regime regulatério compensatério
especial pelo prazo minimo de 10 anos, contado da interligacdo definitiva do
Estado ao Sistema Interligado Nacional (SIN). Esse regime devera ser
regulamentado pela Aneel.
Foi apresentada perante a Cl a emenda 1-T, que busca destinar parcela
especifica da Repactuagdo do Uso de Bem Publico (UBP), prevista na Lei
15.235/2025, para os consumidores de Roraima.
O relator é favoravel a proposi¢éo e a emenda apresentada.
Observagoes da pauta
1. A matéria sera apreciada pela Comissdo de Assuntos Econdmicos, em decisdo
terminativa.
2. Em 24/02/2026, foi apresentada a emenda n°® 1-T, de autoria do Senador Dr.
Hiran (PP/RR).
O projeto tem a finalidade de alterar a Lei 10.209/2001, que institui o Vale-Pedagio
obrigatorio, para alterar o paragrafo Unico do art. 2° no sentido de incluir a
necessidade de comprovacgdo de sua antecipagdo. Modifica também o art. 3° da
PL 2736/2021 mesma lei, para incluir a faculdade de outras formas eletrénicas de pagamento
Ementa: Altera a Lei n°® 10.209, de 23 de margo de 2001, que institui o disponiveis no mercado, para o pagamento do vale-pedéagio.
Vale-Pedagio obrigatério sobre o transporte rodoviario de carga e da Foi apresentada uma emenda para que o texto do projeto preveja expressamente
5 outras providéncias, para dispor sobre sua forma de pagamento. Senador Laércio Pela aprovagdo com que o valor do vale-pedagio, antecipado ao transportador, conste de forma
A . . Oliveira emendas discriminada na nota fiscal de operagdo de transportes, proporcionando maior
utoria: Senador Wellington Fagundes t N . oY
ransparéncia nas transagdes comerciais.
tramitacao
Terminativo Observagées da pauta
1. Sera realizada uma unica votacdo nominal para o Projeto e para a(s)
emenda(s), nos termos do relatério apresentado, salvo requerimento de destaque.
2. Em 23/05/2024, foi realizada audiéncia publica de instru¢gdo da matéria.
Item Identificagao da matéria
REQ 20/2026 - CI
6 Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2°, 1l, da Constituicdo Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realizagdo de audiéncia publica, com o objetivo de debater possiveis caminhos
para a recuperacao e sustentabilidade do setor aéreo, bem como a grave crise econémico-financeira enfrentada pelas empresas aéreas brasileiras nos ultimos anos, suas causas e consequéncias.
Autoria: Senador Marcos Rogério
REQ 21/2026 - Cl
7 | Ementa: Requer que seja incluido um representante da CNC entre os convidados da Audiéncia Publica objeto do REQ 17/2026-Cl.

Autoria: Senador Chico Rodrigues
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REQ 23/2026 - Cl
8 Ementa: Requer a inclusdo do Senhor Enio Rodrigues, Diretor Executivo do Sindicato da Industria de Condutores Elétricos, Trefilagdo e Laminagédo de Metais Ndo Ferrosos do Estado de S&o Paulo - Sindicel, entre
os convidados da Audiéncia Publica objeto do REQ 4/2026-Cl.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes
REQ 24/2026 - Cl
9 Ementa: Requer a realizagdo de audiéncia publica com o objetivo de dar sequéncia ao debate acerca da regulamentacdo e das providéncias adotadas apds o advento da Lei n° 15.097/2025, que trata do

aproveitamento de potencial energético offshore, iniciado por meio da audiéncia publica realizada no &mbito da Comisséo de Servigos de Infraestrutura - Cl em 7/04/2026.

Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Resumos elaborados pelo Nucleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal.
Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.
Para receber alertas de divulga¢do de Quadro-Sintese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.
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